
 

 

Superior Tribunal de Justiça

ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.947.419 - RS (2021/0057650-8)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : MANOEL MACIEL PEREIRA 
ADVOGADO : CARLOS DJALMA SILVA DA ROSA  - RS083670 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. RECURSO 
ESPECIAL REPETITIVO. AFETAÇÃO.
1. A questão submetida ao Superior Tribunal de Justiça diz respeito à 
definição do termo inicial da fluência do prazo decadencial quando 
houver pedido de revisão da renda mensal inicial (RMI) para incluir 
verbas remuneratórias recebidas em ação trabalhista nos salários de 
contribuição que integraram o Período Básico de Cálculo do benefício.
2. Hipótese em que o apelo excepcional interposto é admissível e contém 
abrangente argumentação e discussão sobre o tema, há multiplicidade de 
recursos sobre o mesmo assunto e foram atendidos os demais requisitos 
para a afetação.
3. Tese controvertida: definir se o prazo decadencial do direito à revisão 
da concessão de benefício previdenciário começa a fluir a partir do 
trânsito em julgado da sentença trabalhista que reconhece a inclusão de 
verbas remuneratórias nos salários de contribuição do segurado.
4. Afetação do recurso especial como representativo de controvérsia 
repetitiva para julgamento pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar 
a seguinte questão de direito controvertida : “Definir se o prazo decadencial do direito à revisão 
da concessão de benefício previdenciário começa a fluir a partir do trânsito em julgado da 
sentença trabalhista que reconhece a inclusão de verbas remuneratórias nos salários de 
contribuição do segurado.” e, igualmente por unanimidade, suspendar  a tramitação de processos 
com recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na origem e/ou 
no STJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Manoel Erhardt 
(Desembargador convocado do TRF-5ª Região), Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro 
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães e Regina Helena Costa votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão. 

 

Brasília, 19 de outubro de 2021
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